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LEI
LEI Nº 2.759, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014

Modifica anexos constantes da Lei no 2.713, de 16 de julho de 2013, e da Lei no 
2.731, de 30 de dezembro de 2013.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga Bina, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Ficam modificados os anexos VI e VII da Lei no 2.713, de 16 de ju-lho de 
2013, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentá-ria 
Anual para o exercício financeiro de 2014 e os anexos II e III da Lei no 2.731, de 30 de 
dezembro de 2013, dispondo sobre o Plano Plurianual do Município de Santa Isabel, 
para o quadriênio de 2014 a 2017, aumentando-se os valores do Programa Governamen-
tal e da Ação Governamental:

0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS, constante na 
unidade executora 01.05.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SE, no valor de R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais), a ser utilizado em Equipamentos e Material Per-
manente.

0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS, constante na 
unidade executora 01.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL, no valor de R$ 104.033,78 
(cento e quatro mil, trinta e três reais e setenta e oito centavos), a ser utilizado em Outros 
Serviços de Terceiros e Equipamentos e Material Permanente.

0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS, constante na 
unidade executora 01.05.03 – EDUCAÇÃO INFANTIL, no valor de R$ 402.387,50 
(quatrocen-tos e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a ser 
utilizado em Ou-tros Serviços de Terceiros, Obras e Instalações e Equipamentos e Ma-
terial Permanente.

0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS, constante na 
unidade executora 01.05.05 – SETOR DE NUTRIÇÃO, no valor de R$ 311.500,61 
(trezentos e onze mil, quinhentos reais e sessenta e um centavos), a ser utilizado em 
Material de Consu-mo.

0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS, constante na 
unidade executora 01.05.08 – TRANSPORTE ESCOLAR, no valor de R$ 248.239,90 
(duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa centavos), a ser 
utilizado em Outros Serviços de Terceiros-PJ.

0038.2.025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, 
cons-tante na unidade executora 01.07.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SEL, no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser utilizado em Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Jurídi-ca.

0030.1.001 – PAV., CONST. DE PONTES, MUROS, PASSEIOS E VIELAS, cons-
-tante na unidade executora 01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICI-
PAIS, no valor de R$ 295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), a 
ser utilizado em Obras e Instalações.

0034.2.021 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, 
constante na unidade executora 01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNI-
CIPAIS, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser utilizado em Equipamen-
tos e Material Permanente.

0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE, constante na unida-
-de executora 01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor de R$ 716.208,03 
(setecen-tos e dezesseis mil, duzentos e oito reais e três centavos), a ser utilizado em 
Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica, Obras e Instala-
ções, Equipamentos e Material Permanente.

0039.2.043 – MANUTENÇÃO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL, cons-
tante na unidade executora 01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor de 
R$ 257.200,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e duzentos reais), a ser utilizado em 
Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.

Art. 2o. Para atender parte do disposto no art. 1o, ficam modificados os anexos VI e 
VII da Lei no 2.713, de 16 de julho de 2013 e os anexos II e III da Lei no 2.731, de 30 
de dezembro de 2013, diminuindo-se os valores dos programas governamentais e res-

-pectivas ações governamentais adiante descritos:
I - 002.2.002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINIS-

-TRAÇÃO, constante na unidade executora 01.02.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SE-
GOA, no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

 II - 0015.2.501 – MANUTENÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO E ACON-
CHE-GO, constante na unidade executora 01.06.01-FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA E PRO-MOÇÃO SOCIAL, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

III - 0034.2.099 – RECURSOS COM VINCULAÇÃO PROVISÓRIA, constante na 
unidade executora 01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS, no 
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

IV - 0035.2.027 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO, 
cons-tante na unidade executora 01.08.02 – DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO, no 
valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais).

Art. 3o. Parte dos créditos adicionais descritos no art. 1o, no valor de R$ 519.568,17 
(quinhentos e dezenove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dezessete cen-tavos), 
oriundo de repasse do Governo Federal e o valor de R$ 224.200,00 (duzentos e vinte 
e quatro mil e duzentos reais), oriundo de repasse do Governo Estadual, será coberto 
pelo superávit financeiro apurado no presente exercício, conforme o disposto no inci-
so I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei no 4.320/1964, decorrentes de saldo positivo entre 
o ativo financeiro e o passivo financeiro constante no Balanço Patrimonial do exercí-
cio de 2013.

Art. 4o. Parte dos créditos adicionais de que trata o art. 1o, no valor de R$ 685.039,90 
(seiscentos e oitenta e cinco mil e trinta e nove reais e noventa centavos), oriun-do de 
repasse do Governo Estadual, e no valor de R$ 881.061,75 (oitocentos e oitenta e um 
mil e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos), oriundo de repasse do Governo 
Fede-ral, será coberto pelo excesso de arrecadação apurado no presente exercício, con-
forme o disposto no inciso I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei no 4.320/1964.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.760, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga    Bi-na, Pre-

feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a abrir na Coordenado-ria de 

Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, nos termos dos arts. 40, 41, inciso 
I e 42 da Lei no 4.320/1964, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
3.059.869,82 (três milhões, cinquenta e nove mil e oitocentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e dois cen-tavos) para o exercício de 2014, consignado no orçamento da despesa 
vigente, conforme a seguinte discriminação:

01 – PODER EXECUTIVO
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01.05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.05.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SE
12.122.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
4.4.90.52 (01) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 375.000,00
01.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
3.3.90.39 (05) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ           R$    99.033,78
4.4.90.52 (05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    R$      5.000,00
01.05.03 – EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
3.3.90.39 (05) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ           R$    99.033,78
4.4.90.51 (02) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                          R$  205.000,00
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                          R$    93.353,72
4.4.90.52 (05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    R$      5.000,00
01.05.05 – SETOR DE NUTRIÇÃO
12.306.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
3.3.90.30 (05) – MATERIAL DE CONSUMO                                         R$  311.500,61
01.05.08 – TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
3.3.90.39 (02) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ          R$ 248.239,90
01.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
01.07.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SEL
27.812.0038.2.025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39 (01)  – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ        R$  150.000,00
01.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.451.0030.1.001 – PAVIM. CONST. PONTES, MUROS, PASS. E VIELAS
4.4.90.51 (05)  – OBRAS E INSTALAÇÕES                                          R$  295.300,00
15.451.0034.2.021 – MANUT. DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
4.4.90.52 (02)  – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$  200.000,00
01.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30 (02) – MATERIAL DE CONSUMO                           R$ 100.000,00
3.3.90.39(01)  – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ         R$ 225.000,00
4.4.90.51 (02)  – OBRAS E INSTALAÇÕES                                          R$   96.000,00 
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                           R$ 235.208,03
4.4.90.52 (02)  – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$   60.000,00
10.302.0039.2.043 – MANUTENÇÃO SERV. DE ATEND. MOVEL 
3.3.90.39 (05) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ           R$ 257.200,00
Art. 2o. Parte do crédito adicional de que trata o art. 1o, no valor de R$ 750.000,00 

(setecentos e cinquenta mil reais), conforme o disposto no inciso III do § 1o do art. 43 
da Lei no 4.320/1964, será coberto pelos seguintes recursos total e parcial de dota-ções:

01– PODER EXECUTIVO
01.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
01.02.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SEGOA
04.122.0002.2.002 – MANUTENÇÃO DA SECR. DE GOVERNO E ADMINIS-

TRAÇÃO
3.3.90.35 (01) – SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                   R$   72.000,00
01.06.00 – SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
01.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E PROMOÇÃO SOCIAL
08.243.0015.2.501 – MANUTENÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO E ACON-

CHEGO
3.3.90.36 (01) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF             R$   20.000,00
01.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.451.0034.2.099 – RECURSOS COM VINCULAÇÃO PROVISÓRIA
4.4.90.51 (01) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                           R$ 600.000,00
01.08.02 – DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.0035.2.027 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO
3.3.90.39 (01) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF              R$   58.000,00
Art. 3o. Parte do crédito adicional de que trata o art. 1o, no valor de R$ 519.568,17 

(quinhentos e dezenove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dezessete cen-tavos) e 
no valor de R$ 224.200,00 (duzentos e vinte e quatro mil e duzentos reais), nos termos 
do disposto no inciso I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei no 4.320/1964, serão cobertos 
com superávit financeiro apurado no presente exercício, decorrente de repasses, respec-
ti-vamente, federal e estadual, oriundos de saldo positivo entre o ativo financeiro e o 

passivo financeiro constante no Balanço Patrimonial do exercício de 2013.
Art. 4o. Parte do crédito adicional de que trata o art. 1o, no valor de R$ 685.039,90 

(seiscentos e oitenta e cinco mil e trinta e nove reais e noventa centavos) e no valor de 
R$ 881.061,75 (oitocentos e oitenta e um mil e sessenta e um reais e setenta e cin-co 
centavos), nos termos do disposto no inciso I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei no 
4.320/1964, serão cobertos com recursos oriundos do excesso de arrecadação apurado 
no presente exercício, decorrentes de repasses, respectivamente, estadual e federal.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.761, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
Modifica anexos constantes da Lei no 2.713, de 16 de julho de 2013 e da Lei no 

2.731, de 30 de dezembro de 2013.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga   Bina, Prefei-

to Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Ficam modificados os anexos VI e VII da Lei no 2.713, de 16 de julho de 

2013, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 
Anual para o exercício financeiro de 2014 e os anexos II e III da Lei no 2.731, de 30 de 
dezembro de 2013, dispondo sobre o Plano Plurianual do Município de Santa Isabel, 
para o quadriênio de 2014 a 2017, aumentando-se os seguintes valores do Programa 
Governamental e da Ação Governamental:

0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS, constante na 
unidade executora 01.05.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SE, no valor de R$ 836.489,14 
(oitocentos e trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos), 
a ser utilizado em Obras e Instalações.

0038.2.025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, 
constante na unidade executora 01.07.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SEL, no valor de 
R$ 263.250,00 (duzentos e sessenta e três mil, duzentos e cinquenta reais), a ser utiliza-
do em Obras e Instalações.

0030.1.001 – PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE PONTES, MUROS, PAS-
SEIOS E VIELAS, constante na unidade executora 01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, no valor de R$ 295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil 
e trezentos reais), a ser utilizado em Obras e Instalações.

0035.2.028 – MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO, constante na unida-
de executora 01.08.02 – DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO, no valor de R$ 
167.342,50 (cento e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos), a ser utilizado em Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.

0037.2.011 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DE-
SENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, constante na unidade executora 01.12.01 – 
ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO AGROPRECUÁRIO, no valor de R$ 773.181,00 (setecentos e setenta e três 
mil, cento e oitenta e um reais), a ser utilizado em Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica e Equipamentos e Material de Permanente.

Art. 2o. Os créditos adicionais de que trata o art. 1o serão cobertos com recursos 
decorrentes de excesso de arrecadação do presente exercício, oriundos de repasses go-
vernamentais, conforme o disposto no inciso I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei no 
4.320/1964, sendo o valor de R$ 2.335.562,64 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), decorrente de re-
passes do governo estadual, no valor de R$ 648.023,50 (seiscentos e quarenta e oito mil, 
vinte e três reais e cinquenta centavos) e, do governo federal, no valor de R$ 1.687.539,14 
(um milhão, seiscentos e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e quatorze 
centavos).
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Art. 3o. Os indicadores de metas e objetivos constantes nos anexos citados nos arts. 
1o e 2o desta Lei, não sofrerão modificação, não causando impacto no desempenho da 
prestação dos serviços públicos municipais.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.762, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga   Bina, Prefei-

to Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a abrir na Coordenadoria de 

Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, nos termos dos arts. 40, 41, inciso 
I e 42 da Lei no 4.320/1964, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.335.562,64 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos) para o exercício de 2014, consignado no orçamento 
da despesa vigente, conforme a seguinte discriminação: 

01– PODER EXECUTIVO
01.05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                             R$ 836.489,14
01.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
01.07.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SEL 
27.812.0038.2.025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                            R$ 263.250,00
01.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.451.0030.1.001 – PAVIMENTAÇÃO, CONST. PONTES, MUROS, PASS. E 

VIELAS
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                             R$ 295.300,00
01.08.02 – DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO 
17.512.0035.2.028 – MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO
3.3.90.39 (02) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ              R$ 167.342,50
01.12.00 – SEC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE. E DESENVOLV. AGROP.
01.12.01 – ADM. DA SEC. MUN. DE MEIO AMB. E DESENVOLV. AGROP.
20.122.0037.2.011 – MAN. SECRET. DE MEIO AMB. E DESENV. AGROP.
3.3.90.39(02) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ             R$  480.681,00
4.4.90.52 (05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 292.500,00
Art. 2o. Os créditos adicionais de que trata o art. 1o serão cobertos com recursos 

decorrentes de excesso de arrecadação do presente exercício, oriundos de repasses go-
vernamentais, conforme o disposto no inciso I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei no 
4.320/1964, sendo o valor de R$ 2.335.562,64 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), decorrente de re-
passes do governo estadual, no valor de R$ 648.023,50 (seiscentos e quarenta e oito mil, 
vinte e três reais e cinquenta centavos) e, do governo federal, no valor de R$ 1.687.539,14 
(um milhão, seiscentos e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e quatorze 
centavos).

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.763, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
Modifica anexos constantes da Lei no 2.713, de 16 de julho de 2013 e da Lei no 

2.731, de 30 de dezembro de 2013.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga   Bina, Prefei-

to Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Ficam modificados os anexos VI e VII da Lei nº 2.713, de 16 de julho de 

2013, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 
Anual para o exercício financeiro de 2014 e os anexos II e III da Lei no 2.731, de 30 de 
dezembro de 2013, dispondo sobre o Plano Plurianual do Município de Santa Isabel, 
para o quadriênio de 2014 a 2017, aumentando-se os seguintes valores do Programa 
Governamental e da Ação Governamental:

0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, constante na unida-
de executora 01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor de R$ 710.000,00 
(setecentos e dez mil reais), a ser utilizado em Obras e Instalações e Equipamentos e 
Material Permanente.

0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, constante na unidade exe-
cutora 01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor de R$ 7.017,49 (sete mil, 
dezessete reais e quarenta e nove centavos), a ser utilizado em Outros Serviços de Terceiros.

 0039.2.034 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE AM-
BULÂNCIAS, constante na unidade executora 01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, no valor de R$ 10.756,80 (dez mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oiten-
ta centavos), a ser utilizado em Material de Consumo.

0037.2.011 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DE-
SENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, constante na unidade executora 01.12.01 – 
ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUÁRIO, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser utilizado 
em Equipamentos e Material Permanente.

Art. 2o. Os créditos adicionais descritos no art. 1o serão cobertos com recursos 
oriundos de repasses financeiros do governo estadual, no valor de R$ 250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais) e do governo federal, no valor de R$ 577.774,29 (quinhen-
tos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), to-
talizando o valor de R$ 827.774,29 (oitocentos e vinte sete mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e vinte e nove centavos), por excesso de arrecadação, conforme o disposto 
no inciso I do § 1o c.c. o § 2o do art. 43 da Lei Federal no 4.320/1964.

Art. 3o. Não sofrerão modificação os indicadores de metas e objetivos constantes 
nos anexos citados nos arts. 1o e 2o desta Lei, não causando impacto no desempenho da 
prestação dos serviços públicos municipais.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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LEI Nº 2.764, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
 Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga   Bina, Prefei-

to Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a abrir na Coordenadoria de 

Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, nos termos dos art. 40, 41, inciso 
I e 42 da Lei no 4.320/1964, um crédito adicional suplementar para o presente exercício, 
no valor de R$ 827.774,29 (oitocentos e vinte e sete mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e vinte e nove centavos), consignado no orçamento da despesa vigente para o cor-
rente exercício, conforme a seguinte discriminação:

01– PODER EXECUTIVO
01.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
4.4.90.51 (000 02) – OBRAS E INSTALAÇÕES                  R$ 250.000,00
4.4.90.51 (000 05) – OBRAS E INSTALAÇÕES               R$ 210.000,00
4.4.90.52 (000 05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$ 250.000,00
10.304.0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
3.3.90.39 (000 05) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS           R$     7.017,49
10.302.00309.2.034 – MANUTENÇÃO SERV. DE ATENDIMENTO AMBULÂNCIAS 
3.3.90.30 (000 05) – MATERIAL DE CONSUMO                         R$   10.756,80
01.12.00 – SEC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE. E DESENVOLV. AGROP.
01.12.01 – ADM. DA SEC. MUN. DE MEIO AMB. E DESENVOLV. AGROP.
20.122.0037.2.011 – MAN. SECRET. DE MEIO AMB. E DESENV. AGROP.
4.4.90.52 (000 05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 100.000,00

Art. 2o. Os créditos adicionais de que trata o art. 1o serão cobertos com recursos 
decorrentes de excesso de arrecadação do presente exercício, oriundos de repasses go-
vernamentais, conforme o disposto no inciso I do § 2o c.c. o § 3o do art. 43 da Lei no 
4.320/1964, sendo o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), decorren-
te de repasses do governo estadual e o valor de R$ 577.774,29 (quinhentos e setenta e 
sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), decorrente de re-
passe do governo federal, totalizando o valor de R$ 827.774,29 (oitocentos e vinte e 
sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO
DECRETO Nº 5.046, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 
109.249,76 (Cento e Nove Mil e Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Seis 
centavos) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Municipal
3.1.90.11 (039 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$         95.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.11 (001 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$         95.000,00
I – ORIGEM
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (144 01 210 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$           8.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.94 (147 01 210 00) – Indenizações e Restituições Trabalhistas.....R$          8.000,00
I – ORIGEM
08.2430015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.39 (229 02 500.11) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$           3.157,06
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.39 (248 02 500.11) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$           2.092,70
II – DESTINO.
08.2430015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.30 (243 02 500 11) – Material de Consumo...............................R$           5.249,76
I – ORIGEM
04.1220008.2044 – Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos
3.1.90.16 (424 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil....R$          1.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (459 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$          1.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-
Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.047, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Pe. GABRIEL GONZAGA  

BINA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo o seguinte Decreto:
Art. 1o. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a abrir na Coordenadoria de 

Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, nos termos dos arts. 40, 41, inciso 
I e 42 da Lei no 4.320/1964, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
3.059.869,82 (três milhões, cinquenta e nove mil e oitocentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e dois centavos) para o exercício de 2014, consignado no orçamento da despesa 
vigente, conforme a seguinte discriminação:

01 – PODER EXECUTIVO
01.05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.05.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SE
12.122.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
4.4.90.52 (01) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 375.000,00
01.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
3.3.90.39 (05) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ                  R$    99.033,78
4.4.90.52 (05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    R$      5.000,00
01.05.03 – EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
3.3.90.39 (05) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ                 R$    99.033,78
4.4.90.51 (02) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                      R$  205.000,00
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                      R$    93.353,72
4.4.90.52 (05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     R$     5.000,00
01.05.05 – SETOR DE NUTRIÇÃO
12.306.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
3.3.90.30 (05) – MATERIAL DE CONSUMO                                     R$  311.500,61
01.05.08 – TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
3.3.90.39 (02) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ                  R$ 248.239,90
01.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
01.07.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SEL
27.812.0038.2.025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
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3.3.90.39 (01)  – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ                R$  150.000,00
01.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.451.0030.1.001 – PAVIM. CONST. PONTES, MUROS, PASS. E VIELAS
4.4.90.51 (05)  – OBRAS E INSTALAÇÕES                                      R$  295.300,00
15.451.0034.2.021 – MANUT. DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
4.4.90.52 (02)  – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$  200.000,00
01.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30 (02) – MATERIAL DE CONSUMO                                      R$ 100.000,00
3.3.90.39(01)  – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ                 R$ 225.000,00
4.4.90.51 (02)  – OBRAS E INSTALAÇÕES                                      R$   96.000,00 
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                       R$ 235.208,03
4.4.90.52 (02)  – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$   60.000,00
10.302.0039.2.043 – MANUTENÇÃO SERV. DE ATEND. MOVEL 
3.3.90.39 (05) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       R$ 257.200,00
Art. 2o. Parte do crédito adicional de que trata o art. 1o, no valor de R$ 750.000,00 

(setecentos e cinquenta mil reais), conforme o disposto no inciso III do § 1o do art. 43 
da Lei no 4.320/1964, será coberto pelos seguintes recursos total e parcial de dotações:

01– PODER EXECUTIVO
01.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
01.02.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SEGOA
04.122.0002.2.002 – MANUTENÇÃO DA SECR. DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.35 (01) – SERVIÇOS DE CONSULTORIA                               R$   72.000,00
01.06.00 – SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
01.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E PROMOÇÃO SOCIAL
08.243.0015.2.501 – MANUTENÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO E ACONCHEGO
3.3.90.36 (01) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF                 R$   20.000,00
01.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.451.0034.2.099 – RECURSOS COM VINCULAÇÃO PROVISÓRIA
4.4.90.51 (01) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                       R$ 600.000,00
01.08.02 – DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.0035.2.027 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO
3.3.90.39 (01) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF                 R$   58.000,00
Art. 3o. Parte do crédito adicional de que trata o art. 1o, no valor de R$ 

519.568,17 (quinhentos e dezenove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e de-
zessete centavos) e no valor de R$ 224.200,00 (duzentos e vinte e quatro mil e 
duzentos reais), nos termos do disposto no inciso I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei 
no 4.320/1964, serão cobertos com superávit financeiro apurado no presente exer-
cício, decorrente de repasses, respectivamente, federal e estadual, oriundos de 
saldo positivo entre o ativo financeiro e o passivo financeiro constante no Balan-
ço Patrimonial do exercício de 2013.

Art. 4o. Parte do crédito adicional de que trata o art. 1o, no valor de R$ 685.039,90 
(seiscentos e oitenta e cinco mil e trinta e nove reais e noventa centavos) e no valor de 
R$ 881.061,75 (oitocentos e oitenta e um mil e sessenta e um reais e setenta e cinco 
centavos), nos termos do disposto no inciso I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei no 
4.320/1964, serão cobertos com recursos oriundos do excesso de arrecadação apurado 
no presente exercício, decorrentes de repasses, respectivamente, estadual e federal.

Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.048, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Pe. GABRIEL GONZAGA 

BINA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1o. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a abrir na Coordenadoria de 
Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, nos termos dos arts. 40, 41, inciso 
I e 42 da Lei no 4.320/1964, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.335.562,64 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos) para o exercício de 2014, consignado no orçamento 
da despesa vigente, conforme a seguinte discriminação: 

01– PODER EXECUTIVO
01.05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0023.2.300 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                         R$ 836.489,14
01.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
01.07.01 – ADMINISTRAÇÃO DA SEL 
27.812.0038.2.025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                        R$ 263.250,00
01.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.01 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.451.0030.1.001 – PAVIMENTAÇÃO, CONST. PONTES, MUROS, PASS. E VIELAS
4.4.90.51 (05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                         R$ 295.300,00
01.08.02 – DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO 
17.512.0035.2.028 – MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO
3.3.90.39 (02) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ                 R$ 167.342,50
01.12.00 – SEC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE. E DESENVOLV. AGROP.
01.12.01 – ADM. DA SEC. MUN. DE MEIO AMB. E DESENVOLV. AGROP.
20.122.0037.2.011 – MAN. SECRET. DE MEIO AMB. E DESENV. AGROP.
3.3.90.39(02) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ                  R$  480.681,00
4.4.90.52 (05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 292.500,00
Art. 2o. Os créditos adicionais de que trata o art. 1o serão cobertos com recursos 

decorrentes de excesso de arrecadação do presente exercício, oriundos de repasses go-
vernamentais, conforme o disposto no inciso I do § 1o e § 2o do art. 43 da Lei no 
4.320/1964, sendo o valor de R$ 2.335.562,64 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), decorrente de re-
passes do governo estadual, no valor de R$ 648.023,50 (seiscentos e quarenta e oito mil, 
vinte e três reais e cinquenta centavos) e, do governo federal, no valor de R$ 1.687.539,14 
(um milhão, seiscentos e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e quatorze 
centavos).

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.049, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Pe. GABRIEL GONZAGA  

BINA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo o seguinte Decreto:
Art. 1o. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a abrir na Coordenadoria de 

Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, nos termos dos art. 40, 41, inciso 
I e 42 da Lei no 4.320/1964, um crédito adicional suplementar para o presente exercício, 
no valor de R$ 827.774,29 (oitocentos e vinte e sete mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e vinte e nove centavos), consignado no orçamento da despesa vigente para o cor-
rente exercício, conforme a seguinte discriminação:

01– PODER EXECUTIVO
01.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
4.4.90.51 (000 02) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                      R$ 250.000,00
4.4.90.51 (000 05) – OBRAS E INSTALAÇÕES                                      R$ 210.000,00
4.4.90.52 (000 05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          R$  250.000,00
10.304.0039.2.029 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
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3.3.90.39 (000 05) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS       R$     7.017,49
10.302.00309.2.034 – MANUTENÇÃO SERV. DE ATENDIMENTO AMBULÂNCIAS 
3.3.90.30 (000 05) – MATERIAL DE CONSUMO                                     R$   10.756,80
01.12.00 – SEC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE. E DESENVOLV. AGROP.
01.12.01 – ADM. DA SEC. MUN. DE MEIO AMB. E DESENVOLV. AGROP.
20.122.0037.2.011 – MAN. SECRET. DE MEIO AMB. E DESENV. AGROP.
4.4.90.52 (000 05) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          R$ 100.000,00
Art. 2o. Os créditos adicionais de que trata o art. 1o serão cobertos com recursos 

decorrentes de excesso de arrecadação do presente exercício, oriundos de repasses go-
vernamentais, conforme o disposto no inciso I do § 2o c.c. o § 3o do art. 43 da Lei no 
4.320/1964, sendo o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), decorren-
te de repasses do governo estadual e o valor de R$ 577.774,29 (quinhentos e setenta e 
sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), decorrente de re-
passe do governo federal, totalizando o valor de R$ 827.774,29 (oitocentos e vinte e 
sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.050, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de R$ 5.695,90 
(Cinco e Seiscentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa Centavos) da seguinte categoria 
de Programação: 

I – ORIGEM
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho

3.3.90.32 (203 01 510 00) – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição........R$         36,90
3.3.90.39 (204 01 510.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.......................R$        45,40
4.4.90.52 (207 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente..................R$     1.013,60
II – DESTINO.
3.3.90.30 (202 01 510 00) – Material de Consumo....................................R$   1.095,90
I – ORIGEM
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
4.4.90.52 (253 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente...................R$    1.000,00
II – DESTINO.
08.2430015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.36 (236 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.....................R$   1.000,00
I – ORIGEM
06.1820011.2005 – Manutenção da Guarda Municipal
4.4.90.52 (479 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente..................R$   3.600,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (278 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................R$ 3.600,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.051, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.
Declara Hóspedes Oficiais do Município de Santa Isabel, as ilustres pessoas que 

menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais e,
CONSIDERANDO que no dia 15 de outubro de 2014 estará em visita oficial em nosso 

Município o ilustríssimo senhor Governador do Distrito 4430 do Rotary Internacional, o Dr. 
ARCHIMEDES BACCARO, acompanhado de sua digníssima esposa senhora SAMIRA 
JACOB SUAIDE BACCARO, em visita ao Rotary Club de Santa Isabel Centenário. 

D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam declarados HÓSPEDES OFICIAIS DO MUNICÍPIO o Sr. ARCHI-

MEDES BACCARO e sua ilustríssima esposa Sra. SAMIRA JACOB SUAIDE BAC-
CARO, mui digno Governador do Distrito 4430 do ROTARY INTERNACIONAL, 
gestão 2014/2015, durante sua visita oficial ao ROTARY CLUB DE SANTA ISABEL 
CENTENÁRIO no dia 15 de outubro de 2014, em nossa cidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 13 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
- PREFEITO MUNICIPAL-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.052, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de R$ 53.500,00 
(Cinquenta e Três Mil e Quinhentos Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Municipal
3.3.90.39 (008 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$            1.500,00
II – DESTINO.
3.3.90.30 (243 02 500 11) – Material de Consumo..............................R$            1.500,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.3.90.30 (338 02 300 20) – Material de Consumo..............................R$          50.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (343 02 300 20) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$          50.000,00
I – ORIGEM
04.1220008.2044 – Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos
3.3.90.36 (427 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.............R$            1.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.30 (426 110 00) – Material de Consumo...................................R$            1.000,00
I – ORIGEM
20.1220037.2011 – Manut. da Secr. do Meio Ambiente e Desenvolvimento e Agropecuário
3.1.90.11 (444 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$           1.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.30 (448 01 110 00) – Material de Consumo...............................R$           1.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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DECRETO Nº 5.053, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, auto-

rizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 9.250,00 
(Nove Mil, Duzentos e Cinquenta Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da Secretaria de Governo e Administração.
3.3.90.39 (055 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros- PJ..............R$               600,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (054 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros- PF..............R$               600,00
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (192 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros- PJ...............R$            2.800,00
II – DESTINO.
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (157 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros- PJ...............R$            2.800,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.30 (338 02 300 20) – Material de Consumo..............................R$            5.000,00
II – DESTINO.
4.4.90.52 (527 02 300 20) – Equipamento e Material Permanente.........R$            5.000,00
04.1250009.2006 – Manutenção da Diretoria de Trânsito.
4.4.90.52 (489 01 410 00) – Equipamento e Material Permanente.........R$               850,00
II – DESTINO.
3.3.90.30 (486 01 410 00) – Material de Consumo..............................R$               850,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.054, 20 DE OUTUBRO DE 2014.
Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A: 
Art. 1º.  Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, no dia:
I - 21 de novembro de 2014, sexta-feira, ponte entre o “Dia da Consciência Negra”, 

feriado nacional, e sábado.
Art. 2º.  Os serviços de limpeza pública, coleta de lixo domiciliar e demais ativida-

des essenciais e de utilidade pública, funcionarão normalmente, nos dias constantes do 
artigo 1º. 

§ 1º A Secretaria de Educação poderá adequar o disposto no Artigo 1º deste Decreto 
ao seu calendário de dias letivos. 

§ 2º Os Secretários Municipais deverão instituir escalas de plantão, nos casos julga-
dos necessários.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 20 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ANTONIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

                            
DECRETO Nº 5.055, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.

Altera a Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, conforme dis-
põe a Lei nº 1.751, de 18 de dezembro de 1.991, alterada pela Lei nº 2.024, de 28 de 
janeiro de 1998:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
I. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: ÂNGELA APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA – RG nº. 23.894.271-5
Suplente: ADRIANA MARIA DE MATOS LIMA – RG n°. 23.894.209-0
II. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: MARILU SUEMI MATSUKURA CAMPOS – RG nº 35.119.439-3
Suplente: LIDIANE RODRIGUES CARDOSO – RG nº. 33.522.792-2
III. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: CIBELE APARECIDA PEREIRA – RG nº. 33.942.658-5
Suplente: KILZA MORAES RAMOS – RG nº. 42.942.163-1
IV. REPRESENTANTES DA ASSESSORIA JURÍDICA:
Titular: PATRÍCIA FONSECA BEZERRA DA SILVA – RG nº. 30.973.342-X
Suplente: PAULO FERNANDO MINEIRO JUNIOR– RG nº. 35.213.936-5
V. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER:
Titular: ANDREAS MAYER – RG nº. 15.314.687-4.
Suplente: MATEUS LOPES DE OLIVEIRA LIMA – RG nº. 41.240.262-2
REPRESENTANTES DA SOCIDADE CIVIL: 
I. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DE SÃO PAULO 

– 164ª SUBSECÇÃO DE SANTA ISABEL E IGARATÁ:
Titular: ANTONIO BARRETO DE SIQUEIRA – RG nº. 23.894.237-5
Suplente: DIEGO LEVI BASTO SILVA – RG nº. 29.594.570-9
II. LIONS CLUBE DE SANTA ISABEL:
Titular: EDUARDO RICARDO DENECKER – RG nº. V-064838-9 
Suplente: SILVÉRIO JOSÉ CHICARINO DA SILVA – RG nº. 10.380.892-9
III. 1° IGREJA BATISTA RENOVADA POR CRISTO:
Titular: ISABEL BARBOSA DE OLIVEIRA RAIMUNDO - RG nº. 21.238.607-4.
Suplente: FRANCISCA ALVES GONÇALVES – RG nº. 40.794.491-6.
IV. ASSOCIAÇÃO ORGANIZADA ISABELENSE:
Titular: MARIA DA PAZ DE ANDRADE GOMES GARCIA – RG nº. 13.816.018-1
Suplente: ILIDIA LOPES DE OLIVEIRA – RG nº. 15.344.557-2
V. PAROQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA:
Titular: JORGE PEREIRA MALAGRES – RG nº. 12.719.319-4
Suplente: ROSANGELA SUPERTI – RG nº. 18.282.001-4
Art. 2º. O mandato do presente Conselho encerrar-se-á em 01 de Janeiro de 2016.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições contrárias, em especial o Decreto 4.906 de 02 de Janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 21 de Outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

MARILU SUEMI MATSUKURA CAMPOS
-SECRETÁRIA INTERINA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL-
Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.056, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 
346.502,00 (Trezentos e Quarenta e Seis Mil e Quinhentos e Dois Reais) da seguinte 
categoria de Programação: 

I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da Secretaria de Governo e Administração.
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3.1.90.11 (048 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$          
18.000,00

II – DESTINO.
3.3.90.30 (052 01 110 00) – Material de Consumo..............................R$          18.000,00
I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção da Secretaria de Serviços Municipais.
4.4.90.51 (310 01 110 00) – Obras e Instalações................................R$          20.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.30 (306 01 110 00) – Material de Consumo...............................R$         20.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.39 (342 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$       

225.000,00
4.4.90.51 (344 05 300 46) – Obras e Instalações.................................R$         58.802,00
II – DESTINO.
4.4.90.51 (548 05 300 46) – Obras e Instalações.................................R$         58.802,00
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF.
3.3.90.39 (356 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$       

225.000,00
I – ORIGEM
06.1820011.2005 – Manutenção da Guarda Municipal.
4.4.90.52 (479 01 110 00) – Equipamento e Material Permanente...........R$        

12.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (478 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$        

12.000,00
04.1250009.2006 – Manutenção da Diretoria de Trânsito.
3.1.90.11 (482 01 410 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC...........R$       

12.700,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (488 01 410 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ................R$       

12.700,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 21 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.057, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
 Altera membros do Grupo Especial de Trabalho para Modernização da Admi-

nistração Tributária Municipal, criado pelo decreto 4899 de 23 de Dezembro de 2013, e 
dispõe sobre as suas atribuições e dá outras providências.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a melhoria da prestação dos ser-
viços essenciais à população;

CONSIDERANDO a necessidade de promover no âmbito municipal maior justiça 
fiscal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir atendimento de melhor qualidade ao 
contribuinte;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar os instrumentos de ação da Admi-
nistração Tributária Municipal;

CONSIDERANDO a exoneração do Sr. Walter Benedito Neu em 01 de fevereiro 
de 2014.

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o Grupo Especial de Trabalho para Modernização da Admi-

nistração Tributária Municipal; com a finalidade de coordenar todas as ações relaciona-
das ao desenvolvimento de medidas voltadas ao aperfeiçoamento das capacidades nor-
mativa, organizacional, operacional e tecnológica da Administração Tributária 
Municipal.

Parágrafo Único – O Grupo Especial de Trabalho ficará diretamente vinculado 
ao Secretário Municipal de Finanças e terá a coordenação a cargo dos servidores:– Co-
ordenador Alexandro Machado e Carlos Gonzaga Silva – Sub-Coordenador, sendo 
constituído pelos seguintes membros:

1º- Elizangela Pereira Lima – RG: 22.387.904-6 (Área de Recursos Humanos).
2º- Jefferson Astuti Magalhães de Barros– RG: 42.253.938-7 (Área de Informática).

3º - Geisiany Silva Santos do Nascimento – RG: 46.433.097-X (Área Tributária/
Fiscalização).

4º- Diego Dias de Oliveira- RG: 42.941.661-1 (Área Cobrança/ Arrecadação).
Art. 2º - O Grupo Especial de Trabalho, como responsável pela coordenação das 

ações modernizadas na Área de Administração Tributária, terá as seguintes atribuições 
específicas:

I - Identificar e selecionar os principais problemas (e suas causas) existentes na Ad-
ministração Tributária do Município e que vêm limitando a exploração eficiente do 
potencial de receita, nas seguintes áreas e suas interseções:

a) Organização e Gestão;
b) Legislação Tributária;
c) Cadastros Fiscais;
d) Lançamento e Arrecadação dos Tributos;
e) Cobrança Amigável e Judiciária;
f) Fiscalização;
g) Anistias e Isenções;
h) Estudos Econômicos – Tributários;
i) Atendimento ao Contribuinte;
j) Sistema e Tecnologia de Informação;
k) Relações intra e inter-institucionais;
l) Outras áreas correlatas.
II- Propor e detalhar as iniciativas para o enfretamento e equacionamento dos 

problemas identificados, coordenando estudos, levantamentos, a elaboração, implanta-
ção e o acompanhamento de medidas internas e de projeto de modernização da adminis-
tração tributária junto ao BNDES, bem como, a outros órgãos oficiais;

Parágrafo Único – O Grupo Especial de Trabalho, observadas as disposições legais 
e ouvido o Secretário Municipal de Fazenda, poderá recorrer à contratação de serviços 
de consultoria técnica para realizar tarefas específicas de estudos, levantamentos e pes-
quisas para apoiar o desenvolvimento das atividades de elaboração e implantação do 
projeto de modernização da administração tributária.

Art. 3° - Os órgãos da Administração Municipal, especialmente a Secretaria de Pla-
nejamento, Secretaria de Administração e a Procuradoria Geral, prestarão todo o apoio 
necessário ao desenvolvimento das atividades do Grupo Especial de Trabalho.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial o Decreto nº 4.951, de 01 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 22 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.058, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
Homologa a Deliberação nº 01/2014 do Conselho Municipal de Educação e dá ou-

tras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1.º - Fica homologada a Deliberação n.º 01/2014 do Conselho Municipal de 

Educação, aprovada em reunião de 08 de setembro de 2014, e que dispõe sobre a orga-
nização da educação infantil na rede pública municipal de educação básica de Santa 
Isabel e dá outras providências.

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 22 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

YONE SIMÕES MOURA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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ANEXO ÚNICO
DELIBERAÇÃO N.º 01 DE 08 DE SETEMBRO DE 2014.
“Dispõe sobre a organização da educação infantil na rede pública municipal de edu-

cação básica de Santa Isabel e dá outras providências.”
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 

com fulcro nos incisos I, III e IX do art.1º da Lei Municipal nº. 2.011, de 21 de novem-
bro de 1997, considerando.

RESOLVE:
Art. 1º - A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade 

o desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 2º - A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, 

sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental;
II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo 

de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;  
III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno par-

cial e de 7 (sete) horas para a jornada integral;
IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequ-

ência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;
V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimen-

to e aprendizagem da criança.
Art. 3º - O funcionamento das unidades escolares de educação infantil da rede pú-

blica municipal de educação básica será regulado pelo regimento escolar, pelas normas 
e diretrizes emanadas pelo Sistema Municipal de Ensino e pelas disposições contidas na 
legislação nacional que disciplina a educação. 

Art. 4º - As educação infantil na será oferecida em:
I - creches ou entidades equivalentes, para crianças de até 3 (três) anos de idade;
II – pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade.
Art. 5º - A partir do ano letivo de 2015 a forma de atendimento na educação infantil 

oferecida nas unidades escolares públicas municipais seguirá as seguintes diretrizes:
I – na creche, preferencialmente em período integral;
II – na pré-escola, em período parcial.
Parágrafo Único: É considerada educação infantil em tempo parcial, a jornada de, no 

mínimo, 4 (quatro) horas diárias e, em tempo integral, a jornada com duração igual ou 
superior a 7 (sete) horas diárias, compreendendo o tempo total que a criança permanece 
na instituição.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

O Conselho Municipal de Educação, em reunião realizada em 08 de setembro de 
2014, por maioria de votos dos presentes (oito votos) aprovou a presente Deliberação.

Santa Isabel, aos oito dias do mês de setembro de 2014.

Aprovada em sessão de 08 de setembro de 2014 por unanimidade de votos dos presentes.
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO Nº 5.059, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de           R$ 
1.378.542,12 (Um Milhão e Trezentos e Setenta e Oito Mil e Quinhentos e Quarenta e 
Dois Reais e Doze Centavos) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.52 (125 01 200 01) – Equipamentos e Material Permanente......R$          385.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.11 (114 01 200 01) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.......R$          174.000,00
3.1.90.13 (115 01 200 01) – Obrigações Patronais............................R$            30.000,00
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (133 01 200 01) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.......R$            57.000,00
12.3670023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (184 01 200 01) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.......R$            92.000,00
3.1.90.13 (185 01 200 01) – Obrigações Patronais............................R$             32.000,00
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (540 05 200 02) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$           99.033,78

12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (540 05 200 02) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$           99.033,78
II – DESTINO.
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (194 05 200 02) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$         198.067,56
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (192 01 220 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        198.067,56
II – DESTINO.
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (133 01 220 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$        198.067,56
I – ORIGEM
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
4.4.90.51 (543 02 210 06) – Obras e Instalações.................................R$       205.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (550 02 210 06) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$      205.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atendimento de Ambulâncias.
4.4.90.51 (388 01 310 00) – Obras e Instalações...............................R$         392.407,00
II – DESTINO.
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.1.90.11 (331 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.......R$          392.407,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 22 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.060, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.
Institui o Fórum Municipal de Educação, responsável pelo processo de construção, revi-

são e acompanhamento do Plano Municipal de Educação e dá as providências correlatas.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
13.005, de 25 de junho de 2014, que “Aprova o Plano Nacional de Educação”, que estabelece 
o prazo de 1 (um) ano para aos Municípios elaborarem ou adequarem os respectivos Planos de 
Educação, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas no PNE;

DECRETA:
Art. 1.º - Fica instituído o Fórum Municipal de Educação, responsável pelos proces-

sos de construção, revisão e acompanhamento do Plano Municipal de Educação.
Art. 2º - O Fórum Municipal de Educação será organizado por meio das seguintes 

comissões:
I – Comissão de Educação Infantil;
II – Comissão de Ensino Fundamental, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos;
III – Comissão de Ensino Médio, Ensino Profissionalizante e Ensino Superior;
IV – Comissão de Gestão de Recursos Humanos e Financeiros.
Art. 3.º - Ficam designados os membros das comissões integrantes do Fórum Muni-

cipal de Educação:
I – Comissão de Educação Infantil:
Membros:
a) Maísa Aparecida Macedo Rodrigues, RG 18.654.925, Diretora de Escola. 
b) Maria Angélica Barbosa Torres, R.G 23.894.152-8; Supervisora de Ensino.
c) Fátima Duarte de Melo, RG 30.973.595-6, Professora Coordenadora.
d) Margarida Nascimento dos Santos, RG 12.780.104-2, Orientadora Pedagógica.
e) Ana Elise Flores Honorato, RG 27.567.889-1, Professora Coordenadora.
II – Comissão de Ensino Fundamental, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos:
Membros:
a) Elisangela de Ávila Queluz, RG 24.448.880-0, Orientadora Pedagógica.
b) Mária Aparecida Martins, RG: 20.903.286.; Diretora de Escola.
c) Aline Gema Caraça Franco, RG 19.818.098-6, Núcleo de Inclusão.
d) Eliane da Silva Batista, RG 26.774.938-0, Diretora de Escola.
e) Elaine Aparecida Moreira S. Silva, RG 26.8310.683, Diretora Pedagógica.
III – Comissão de Ensino Médio, Ensino Profissionalizante e Ensino Superior:
Membros: 
a) Elaine Cristina Lopes, RG. 26.745.084-9; Vice-diretora.
b) Roberto Menino Ferreira: RG, 23.371.786-9, Supervisor de Ensino.
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c) Claudete Oliveira Camargo, RG 17.750.079, Coordenadora UAB.
d) Fernanda Ramos, RG 30.299.093-8, Auxiliar Administrativo.
e) Leandro dos Santos, RG 45.632.470-7, Professor Coordenador.
IV – Comissão de Gestão de Recursos Humanos e Financeiros.
Membros:
a) Adriana Maria de Matos Lima, RG, Diretora de Educação.
b) Aretuza Andresa Romão Campos, R.G 41.077.538-1, Supervisora de Ensino.
c) Synara Borges de Araújo Rodrigues, RG 46.411.050-6, Assistente de Admi-

nistração Escolar. 
d) Edgar Alan Prince, RG 46.433.076-2, Assistente de Administração Escolar. 
e) Michele Aparecida Eleutério Evangelista, RG 40.001.106-2, Assistente de 

Administração Escolar.
Art. 4.º - O Fórum Municipal de Educação terá funcionamento permanente durante 

o processo de construção, revisão e acompanhamento do Plano Municipal de Educação 
e será responsável pelo planejamento e organização das Conferências Municipais de 
Educação, mediante publicação de cronograma das atividades.

Parágrafo único – O FME e as Conferências Municipais estarão administrativamen-
te vinculados a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 5º - O trabalho dos membros que compõem as comissões do Fórum Municipal 
de Educação não será remunerado, sendo considerado de relevância para o Município.

Art. 6.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 28 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

YONE SIMÕES MOURA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.061, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.
Nomeia Comissão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Santa 

Isabel 2015-2024.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, a Lei nº 12.594, de 18 de Janeiro de 2012, que institui o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE.
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados a Comissão do Plano Municipal de Atendimento Socioe-

ducativos  de Santa Isabel 2015 - 2014, formada pelos seguintes membros:
I - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente - CMDCA.
EDUARDO RICARDO DENECKEN.
II - Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
ANDREAS MARQUES.
III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social.
MARILU SUEMI MATSUKURA CAMPOS.
IV - Coordenadora das Medidas Socioeducativas – MSE.
ANA RAQUEL RAMOS WANDERLEY.
V - Representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos.
PATRÍCIA FONSECA BEZERRA DA SILVA.
VI - Representante da Secretaria Municipal de Saúde.
CIBELE APARECIDA PEREIRA.
VII - Representante da Secretaria Municipal de Educação.
ADRIANA DE MATOS LIMA.
Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 22 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

MARILU SUEMI MATSUKURA CAMPOS
-SECRETÁRIA INTERINA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS

-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.062, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.
Altera a composição da Comissão Municipal de Emprego.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO, instituída pelo Decreto nº 

3.100, de 2 de maio de 2000, passa a ser composta pelos seguintes membros:
I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DESENVOLVIMENTO 

ECÔNOMICO, EMPREGO E RENDA:
Titular: Paulo Aparecido Rodrigues de Lima – RG nº 14.447.778-6.
Suplente: Neide Fernandes Souza Zílio – RG nº 21.576.225-3.
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Eraldo Aparecido de Souza- RG nº. 29.039.924-5.
Suplente: Elisângela Pereira Lima- RG nº. 22.387.904-6.
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: Mariana Ferreira de Camargo – RG nº 35.209.472-2.
Suplente: Marilu Suemi Matsukura Campos – RG nº 35.119.439-3.
II- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES:
a) ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE SÃO PAULO:
CPP- CENTRO DE PROFESSORADO PAULISTA:
Titular: Pedro Martins da Silva – RG nº 11.828-295-5.
Suplente: Guilherme José Gonçalves – RG nº 18.375.646-0.
b) AIPRO- ASSOCIAÇÃO ISABELENSE DOS PRODUTORES RURAIS:
Titular: Neil Donizete da Silva – RG nº 28.423.912-4.
Suplente: Flavio Henrique Alves Barbosa – RG nº 40.794.547-7.
c) ENTIDADES ASSOCIATIVAS, COOPERATIVAS DE SERVIÇOS E 

TRABALHOS:
ARCUNBOF - ASSOCIAÇÃO RURAL E CULTURAL NIPO BRASILEIRA DO 

BAIRRO OURO FINO:
Titular: Elisa Senae Tokunaga – RG nº 32.445.225-X.
Suplente: Toshiaki Tokunaga – RG nº 2.655.142-1.
III-  REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES:
a) REPRESENTANTES DAS ATIVIDADES LIGADAS A INDÚSTRIA, 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA E/OU INDÚSTRIAL:
CIESP- CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Titular: Fabiano Durães Falcone – RG nº 27.783.021-7.
Suplente: Carmem Detommaso – RG nº 3.600.443.
b) REPRESENTANTES DAS ATIVIDADES LIGADAS AO LAZER E 

HOSPEDAGEM:
MOTEL DO CAWBOY LTDA.
Titular: Rodrigo Araujo da Rocha – RG nº 28.932.068-9.
SOLAZER MULTICLUB.
Suplente: Antonio Fabrette – RG nº 3.781.945.
c) REPRESENTANTES DAS ATIVIDADES LIGADAS AO COMÉRCIO:
ACISI - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SANTA ISABEL.
Titular: Luís Carlos do Espírito Santo – RG nº 13.180.968-4.
Suplente: José Guilherme Colombo – RG nº 7.312.734-6.
Art. 2º. O mandato da presente Comissão encerra-se em 31 de Dezembro de 2017.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto 4.923, de 10 de fevereiro de 2014 e 
o Decreto 5.005, de 28 de julho de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 29 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ANTONIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.063, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.
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DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, autori-

zada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de R$ 222.190,00 (Duzen-
tos e Vinte e Dois Mil e Cento e Noventa Reais) da seguinte categoria de Programação: 
I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria de Finanças.
3.1.90.11 (064 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC........R$          10.800,00
II – DESTINO.
3.3.90.36 (070 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$           10.800,00
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.36 (168 02 262 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$           25.000,00
II – DESTINO.
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.36 (179 02 262 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$           25.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.30 (338 02 300 20) – Material de Consumo. ............................R$          42.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.36 (341 02 300 20) – Outros Serviços de Terceiros – PF.............R$          42.000,00
I – ORIGEM
10.3010039.2031 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal.
3.1.90.11 (361 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$         45.000,00
3.3.90.30 (368 05 300 09) – Material de Consumo..............................R$          45.000,00
II – DESTINO.
3.1.90.11 (362 05 300.09) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$         45.000,00
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF.
3.3.90.39 (356 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..............R$         45.000,00
I – ORIGEM
10.3020039.2034 – Manutenção Serviços de Atendimento de Ambulâncias.
3.3.90.39 (386 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$          40.400,00
II – DESTINO.
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF.
3.3.90.39 (356 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$          40.400,00
I – ORIGEM
13.3920029.2020 – Manutenção das Atividades Culturais.
3.3.50.43 (435 01 110 00) – Subvenções Sociais................................R$            1.000,00
3.3.90.39 (438 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$            6.720,00
II – DESTINO.
3.3.90.36 (437 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.............R$            7.720,00
20.1220037.2011 – Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente e Desen. Agropecuário.
3.1.90.11 (444 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$           6.270,00

II – DESTINO.
3.3.90.36 (449 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.............R$            6.270,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 29 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.064, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de           R$ 
72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais) da seguinte categoria de Programação: 

I – ORIGEM
15.4520031.1002 – Extensão de Rede Elétrica e Iluminação.
41.90.51 (317 01 110 00) – Obras e Instalações..................................R$         72.000,00
II – DESTINO.
3.3.90.39 (316 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$         72.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 30 de outubro de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

PORTARIAS
PORTARIA Nº 14.075 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Senhora RENATA BONNETTI SOUSA, admitida 
em 30-01-2012 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 07, 
para ref. 08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 
130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.076 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Senhora PRISCILA HEICO ISHIKAWA, admitida 
em 22-03-2010 no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFAN-
TIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei com-
plementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.077 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 13.873 de 01 de agosto 
de 2014.
PORTARIA Nº 14.078 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Senhora ROSEMARY MENDES DE SOUZA, admi-
tida em 31-03-1989 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 
07, para ref. 08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complementar 
nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.079 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Senhora IBERATI APARECIDA MARIANO admi-
tida em 27-05-2002 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 
06, para ref. 07 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complementar 
nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.080 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal MARCELO DE SOUZA SILVA, admitido em 21-02-2005 sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, do emprego público temporário de 
MÉDICO, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 14.081 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal Sr. DOMICIO RODRIGUES DOS SANTOS, admitido em 04-09-

2006, para o emprego público temporário de ESGOTEIRO, constante do Anexo II, da Lei Muni-
cipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.082 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal Sr. JEREMIAS DOS SANTOS SILVA, admitido em 04-09-2006, 
para o emprego público temporário de ESGOTEIRO, constante do Anexo II, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.083 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal Srº. VALTER JESUS DA SILVA, admitido em 23-10-2006, para 
o emprego público temporário de AJUDANTE GERAL, constante do Anexo II, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.084 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal ERTON RIVO BANCHER, admitido em 27-04-2010 sob o regi-
me jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, do emprego público temporário de 
MÉDICO, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 14.085 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal Srº. JOSÉ JAIR DE OLIVEIRA, admitido em 27-04-2010, para o 
emprego público temporário de AJUDANTE GERAL, constante do Anexo II, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.086 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal Srº. JAIR PEREIRA DE SOUZA, admitido em 28-04-2010, para 
o emprego público temporário de AJUDANTE GERAL, constante do Anexo II, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.087 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal Srº. DOUGLAS DA SILVA MORENO, admitido em 27-04-2010, 
para o emprego público temporário de SERVENTE, constante do Anexo II, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.088 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal Srº. FERNANDO DI ANGELO DA SILVA, admitido em 24-05-
2010, para o emprego público temporário de SERVENTE, constante do Anexo II, da Lei Muni-
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cipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.089 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho, da servidora pública municipal Srª. LUCIA ALEXANDRINA DE OLIVEIRA NETO, 
admitida em 03-12-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para 
o exercício do emprego público permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, cons-
tante da tabela I, do Anexo IV, da Lei Complementar Municipal nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 14.090 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho, da servidora pública municipal Srª. CAMILA APARECIDA DA SILVA admitida em 
18-02-2009 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício 
do emprego público permanente de SERVENTE ESCOLAR, constante do Anexo Único, da Lei 
Municipal 2.095, de 21 de fevereiro de 2000.
PORTARIA Nº 14.091 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora ARIANA BAR-
ROS CORDEIRO, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o emprego público 
temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V, da Tabela I, 
da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) 
horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação 
às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.092 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora BRUNA MI-
NEIRO SABINO, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o emprego público 
temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, constante do Anexo V, da Tabela I, 
da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 27:30 (Vinte 
e sete horas e trinta minutos) semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico 
da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, me-
diante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.093 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora ELIZETH SE-
BASTIÃO DOS SANTOS, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o emprego 
público temporário de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, constante do 
Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurí-
dico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, 
mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.094 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora FABIANA 
RODRIGUES CARDOSO IGARASI, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para 
o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Ane-
xo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de traba-
lho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, median-
te a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.095 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, o Senhor HUMBERTO 
DE MELO ALVES DE JEZUS, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, constan-
te do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer mo-
mento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso 
Público.
PORTARIA Nº 14.096 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora MARCIA MA-
RIANO, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o emprego público temporário 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Com-
plementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais 
e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho 
– CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, 
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.097 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora MARIA APA-
RECIDA DONIZETI FRANCISCO, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do Anexo 
V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho 
de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, median-
te a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.098 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora NEIDE PEREI-
RA, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o emprego público temporário de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Comple-
mentar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e 
vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho 
– CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, 
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.099 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora ROSANGELA 
NEVES DA FONSECA, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o emprego 
público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V, da 
Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolida-
ção das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não 
adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.100 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora FRANCISCA 
WILA ALEXANDRE RIBEIRO, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo 
V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho 
de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 08, sob o regime jurídico da Con-

solidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a 
não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.101 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora MICHELE DE 
CARVALHO, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o emprego público tem-
porário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei 
Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 
semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ati-
vidades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.102 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora RENATA LIN-
GIARDI FERREIRA, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o emprego pú-
blico temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V, da Tabe-
la I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da Consolida-
ção das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não 
adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.103 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. REENQUADRA, a servidora pública 
municipal, a Srª. JACY TELES NOGUEIRA, admitida em 20-01-1992 no emprego permanente 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, fica reenquadrada na função de confiança de ASSESSOR 
EXECUTIVO DE SAÚDE PÚBLICA, Ref. 16, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de 
outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.104 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Senhora ELAINE CRISTINA SERRA MARTINEZ , 
admitida em 02-02-2009 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
ref. 07, para ref. 08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complemen-
tar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.105 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. SUZETE FERNANDES admitida em 02-03-2009 
no emprego permanente de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, passa a receber 
seus vencimentos com base na ref. 07, do anexo V, da tabela I, jornada de 40 (quarenta) horas da 
Lei complementar nº130 de 31-08-2009, no emprego permanente de PROFESSOR DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL por concessão de progressão funcional, conforme artigo 102 da Lei 
Complementar 130 de 31/08/2009. 
PORTARIA Nº 14.106 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. ELISA BONETTI MOREIRA FERREIRA, ad-
mitida em 03-03-2010 no emprego permanente de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL, passa a receber seus vencimentos com base na ref. 07, do anexo V, da tabela I, jornada 
de 40 (quarenta) horas da Lei complementar nº130 de 31-08-2009, no emprego permanente de 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL por concessão de progressão funcional, 
conforme artigo 102 da Lei Complementar 130 de 31/08/2009. 
PORTARIA Nº 14.107 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. PATRÍCIA DA SILVA CRUZ , admitida em 02-
02-2009 no emprego permanente de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, passa 
a receber seus vencimentos com base na ref. 07, do anexo V, da tabela I, jornada de 40 (quarenta) 
horas da Lei complementar nº130 de 31-08-2009, no emprego permanente de PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL por concessão de progressão funcional, conforme artigo 
102 da Lei Complementar 130 de 31/08/2009. 
PORTARIA Nº 14.108 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Senhora VAURIDIA CARNEIRO CARAÇA, admi-
tida em 23-04-2014 no emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 
07, para ref. 08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complementar 
nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.109 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) 
dias a Sindicância Instaurada pela Portaria nº 13.708, de 24 de abril de 2014.
PORTARIA Nº 14.110 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. Fica instaurada sindicância para a 
apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.111 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. Fica instaurada sindicância para a 
apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 14.112 DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias o Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº. 13.717, de 12 de maio 
de 2014 e reinstaurado pela Portaria nº 13.978, de 21 de agosto de 2014.
PORTARIA Nº 14.113 DE 25 DE OUTUBRO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias o Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº. 13. 983, de 25 de 
agosto de 2014.
PORTARIA Nº 14.114, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. Fica autorizada a ampliação de jor-
nada dos docentes, conforme citado abaixo:Professores de Educação Fundamental II- Disciplina 
Educação Física Murilo Martins Pereira e Paulo Roberto Rocha.
PORTARIA Nº 14.115 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. FICA REINTEGRADO o Senhor 
JURANDIR PINHEIRO DA SILVA, no emprego público permanente de FISCAL MUNICI-
PAL, ref. 08, Anexo II, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998, sob o regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Trabalho.
PORTARIA Nº 14.116 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. Fica deferido ao servidor público 
municipal BENEDITO ANTONIO CARAÇA, admitido em 24/06/1981, no emprego público 
permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, conceder a incorporação salarial prevista no 
artigo 93 da Lei Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença 
entre a remuneração referente ao cargo de que o servidor é titular e as remunerações superiores a 
ele proporcionadas no exercício dos outros cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), 
tudo conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e Processo nº 3738/2014.
PORTARIA Nº 14.117 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. KARLLA COSTA ALVES, admitida em 22-06-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS

E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 
CONTRATO Nº 72/2014
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADORA: GUIOMAR DE MORAIS FERNANDES 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
09/2014.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O SERVIÇO SOCIAL JU-
DICIÁRIO E JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS CAUSAS DA COMARCA DE 
SANTA ISABEL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01.02.00.01.02.01.04.1220002.2002.3.3.90.36.00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,e,subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/10/2014
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO Nº 73/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FT DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 29/2014).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS E 
COPIADORAS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.718,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 149.01.00.00.01.05.00.01.05.03.12.365 .0023.230
0.3.3.90.30.00.05.200.02,01.00.00.01.05.00.01.05.02.12.361.0023.3.3.90.300. 
05.200.02.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,e,subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 13/10/2014
PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS.

CONTRATO Nº 74/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ESTILO MOTORES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 30/2014).
OBJETO: Prestação de prestação de serviços de retífica e manutenção de motor de 
veículo da Secretaria de Serviços Municipais.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.00.00.01.08.00.01.08.01.15.451.0034.2021.3.3.
90.39.00. 01.110.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,e,subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/10/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 DIAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 238/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: 13A INFORMÁTICA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de papel sulfite e material de papelaria.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 84.476,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3390, 
01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.122006.2008.3390, 01.07.01.27.81200
38.2025.3390,01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.09.01.10.3010039.2029.3390, 
01.11.01.13.3920029.2020, 01.13.01.04.1220066.2057.339030,01.14.01.06.1820011
.2005.339030
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 239/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ADEDO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA-
-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de papel sulfite e material de papelaria.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 115,66
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3390, 
01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.122006.2008.3390, 01.07.01.27.81200
38.2025.3390,01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.09.01.10.3010039.2029.3390, 
01.11.01.13.3920029.2020, 01.13.01.04.1220066.2057.339030,01.14.01.06.1820011
.2005.339030
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 240/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LELIS & CIA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de papel sulfite e material de papelaria.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.386,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3390, 
01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.122006.2008.3390, 01.07.01.27.81200
38.2025.3390,01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.09.01.10.3010039.2029.3390, 
01.11.01.13.3920029.2020, 01.13.01.04.1220066.2057.339030,01.14.01.06.1820011
.2005.339030
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 

2009, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do 
emprego público permanente de FONOAUDIÓLOGO, constante do Anexo II, da Lei Municipal 
nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.118 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. MARIA DOMINGAS LIMA DOS SANTOS, admi-
tida em 18-06-2014, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício do emprego público permanente de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, cons-
tante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.635, de 30 de março de 2011.
PORTARIA Nº 14.119 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal Srº. ALESSANDRO FERREIRA, admitido em 22-04-2013, para 
o emprego público permanente de OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL, constante do Anexo I, 
da Lei Municipal nº 2.635, de 30 de março de 2011.
PORTARIA Nº 14.120 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. MAIARA ARIANA SILVA PAULA, admitida em 
05-03-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício 
do emprego público temporário PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo 
V, Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 14.121 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho 
da servidora pública KATIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA admitida em 16-01-2014 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego 
público temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da Lei nº. 2679 de 28 
de Junho de 2012.

PORTARIA Nº 14.122 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. LUZIA NUNES DE MENESES, admitida em 01-12-
2011, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do 
emprego público permanente de MONITOR ESCOLAR, constante do Anexo II, da Lei Munici-
pal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 14.123 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. NOMEIA, a Senhora CAROLINI 
SIQUEIRA BARBOSA RODRIGUES E SILVA, para a função de confiança de ASSISTENTE 
DE COORDENADORIA, com vencimentos equiparados à ref. 11, do anexo I, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.124 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. ADMITE, a Senhora SARA KELLY 
PIRES, em caráter temporário e excepcional até 30-09-2015, para a função de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e do Processo seletivo nº 
04/2014, Bairro Cachoeira, Microárea 5, classificada em 02º lugar, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o regime jurídico da Conso-
lidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não 
adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.125 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. AFASTA, o servidor público munici-
pal Sr. RICARDO ALEXANDRE CRUZ, admitido em 12-11-2001, sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no emprego permanente de MOTO-
RISTA DE VEÍCULOS LEVES, fica afastado de suas funções com prejuízo de salário e demais 
vantagens de emprego pelo período de 01-11-2014 a 31-10-2015, devendo retornar as suas ativi-
dades em 01-11-2015, conforme a Lei Complementar nº. 130/09, conforme Art. 471 da CLT.
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Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 241/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de papel sulfite e material de papelaria.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.425,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.04.1220001.2001.3390, 
01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.122006.2008.3390, 01.07.01.27.81200
38.2025.3390,01.08.01.15.4510034.2021.3390, 01.09.01.10.3010039.2029.3390, 
01.11.01.13.3920029.2020, 01.13.01.04.1220066.2057.339030,01.14.01.06.1820011
.2005.339030
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 242/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTER SPONCHIADO LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/14)
OBJETO: Aquisição de ferramentas
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.564,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 243/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FERPLAST COMÉRCIO DE EMBALAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/14)
OBJETO: Aquisição de ferramentas
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.953,70
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 244/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/14)
OBJETO: Aquisição de ferramentas
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.916,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 245/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PAULO CESAR CATALDO-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de defensas metálicas
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 59.114,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.14.02.04.1250009.2006.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 08/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 246/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: RENATA VIEIRA SANTIAGO SALLUM-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/14)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNI-
CIPAL
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.687.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 247/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MOVIGÁS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/14)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNI-
CIPAL
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 653.837,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 248/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: TRATORTEC PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA-
-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/14)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNI-
CIPAL
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.122.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 249/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PETINELI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNCIO Nº 38/14)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL CIRÚRGICO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.310,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2030.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 250/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SOL COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNCIO Nº 37/14)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE INSETICIDA DIVERSOS E RATICI-
DAS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.133,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3040039.2029.3.3.90.30
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 17/10/14
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VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 251/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.386,66
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.122
0006.2008.3390,01.05.01.12.1220023.2300.3390, 01.05.05.12.1220023.2300.3390,0
1.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 252/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.514,10
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.122
0006.2008.3390,01.05.01.12.1220023.2300.3390, 01.05.05.12.1220023.2300.3390,0
1.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 253/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: M.ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS E MERCADORIAS EM GERAL-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 949,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390, 01.03.01.04.122
0006.2008.3390,01.05.01.12.1220023.2300.3390, 01.05.05.12.1220023.2300.3390,0
1.0601.08.2420015.2501.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 254/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LB DE CAMPOS CONFECÇÕES-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de uniforme escolar.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 461.970,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02.12.3610023.2300.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 255/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S DIVERSOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.800,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390, 
01.09.01.10.3010039.2029.3390, 01.04.01.06.1820011.2005.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 256/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FIEL TOOLS DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAGENS 
LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRES.Nº 61/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S DIVERSOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.800,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390, 
01.09.01.10.3010039.2029.3390, 01.04.01.06.1820011.2005.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 257/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S DIVERSOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.029,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390, 
01.09.01.10.3010039.2029.3390, 01.04.01.06.1820011.2005.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 258/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MARKUS FELIPE DE SOUSA E SILVA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S DIVERSOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.790,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390, 
01.09.01.10.3010039.2029.3390, 01.04.01.06.1820011.2005.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 259/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NETSHOP ELETRÔNICA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S DIVERSOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 40.140,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390, 
01.09.01.10.3010039.2029.3390, 01.04.01.06.1820011.2005.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 260/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SAGMA COMERCIAL LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S DIVERSOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.790,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390, 
01.09.01.10.3010039.2029.3390, 01.04.01.06.1820011.2005.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
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DATA DE ASSINATURA: 23/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 261/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 41/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de bloqueador solar.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.619,90
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390, 
01.03.01.04.1220006.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390, 
01.07.01.27.8120038.2025.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.33900, 01.09.01.10.301
0039.2029.3390,10.3010039.2030.3390, 01.12.01.23.6950038.2025.3390, 
01.14.02.04.1250009.2006.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 262/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GDC DA SILVA COSTA EIRELLI-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 41/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de bloqueador solar.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 368,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390, 
01.03.01.04.1220006.2008.3390, 01.05.01.12.1220023.2300.3390, 
01.07.01.27.8120038.2025.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.33900, 01.09.01.10.301
0039.2029.3390,10.3010039.2030.3390, 01.12.01.23.6950038.2025.3390, 
01.14.02.04.1250009.2006.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 263/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.Nº 79/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de tiras reagentes.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.080,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2030.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 264/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 42/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de insulinas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 105.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 28/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 265/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 42/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de insulinas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.263,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 

Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 28/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 266/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PAULO CESAR CATALADO-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 44/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de sinalização viária.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.908,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.14.02.04.1250009.2006.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 267/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NOSSO TETO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 45/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de ferramentas, ferragens e pneu para carrinho de co-
leta de lixo.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.963,75
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390,01.12.01.23.6950
038.2025.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 268/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL LICITOP LTDA-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 43/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de ventiladores.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.583,31
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.4490, 
01.03.01.04.1220006.2008.4490, 01.04.01.15.4510065.2056.4490, 
01.05.01.12.1220023.2300.4490, 01.08.01.15.4510034.2021.4490, 
01.12.01.23.6950038.2025.4490
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 269/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ORION COMERCIAL EIRELI 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 43/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de ventiladores.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.740,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.4490, 
01.03.01.04.1220006.2008.4490, 01.04.01.15.4510065.2056.4490, 
01.05.01.12.1220023.2300.4490, 01.08.01.15.4510034.2021.4490, 
01.12.01.23.6950038.2025.4490
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 270/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: VETERINÁRIA SUL CATARINENSE LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.Nº 46/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos para zoonoses.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 37.629,90
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.10.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 30/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
      
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 271/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ALIANZZA COMÉRCIO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-
-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de tubos de concreto.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.368,95
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 30/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 272/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de tubos de concreto.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.640,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 30/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 273/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: TRATORTEC PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA-
-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de peças e acessórios para manutenção de Máquinas e 
Tratores frota municipal
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complemen-
tar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 31/10/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.
 EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS E RETI-RATIFICAÇÕES:
TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
214/14
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PERSONAL CARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
ASSUNTO: Refere-se à retificação do número do Pregão Presencial, onde se lê: “na 
qualidade de adjudicatária no pregão presencial nº 46/14, leia-se: “na qualidade de 
adjudicatária no pregão presencial nº 64/14”.
DATA DE ASSINATURA: 01/10/14

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
218/14
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOS 
LTDA
ASSUNTO: Refere-se à retificação da MARCA/FABRICANTE da ata de registro de 
preços nº 218/2014, onde se lê: “Volkswagen”, leia-se: “Fiat”.
DATA DE ASSINATURA: 16/10/14

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 13/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: RIGOLIN ADVOCACIA
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses ao contrato nº 13/2014, 
nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 01/10/2014 a 31/03/2015.
DATA DE ASSINATURA: 01/10/14

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 30/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL;
CONTRATADA: F.T DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME. 
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 01 ao contrato nº. 30/2014, com base 
no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, refere-se ao acréscimo do valor inicial do 
contrato, no valor total de R$ 13.280,00 (Treze mil, duzentos e oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/10/14

TERMO SUPRESSÃO Nº 01 À ATA DE REG. PREÇOS Nº 114/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS-EIRELI.
ASSUNTO: Refere-se à supressão do item 14 - Fita dupla face 19mm X 30mts da Ata 
de Registro 114/2014.
DATA DE ASSINATURA: 22/10/14

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA Nº 233/13
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ASSUNTO: Equilíbrio econômico financeiro, calcado no art. 65, II, “d”, da Lei 
8666/93, fica alterado o valor unitário do item 52 – DIMETICONA 75 MG/ML GO-
TAS, de R$ R$ 0,55 para R$ 0,65.  
DATA DE ASSINATURA: 31/10/14
 
TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
35/2009
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: MARAVILHA DIAS RODRIGUES
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 35/2009, 
no valor total R$ 55.464,24 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos), que será pago mensalmente em parcelas iguais o va-
lor de R$ 4.622,02 (quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais e dois centavos), com 
reajuste do índice de IPCA-IBGEcom vigência de 08 de outubro de 2014 a 07 de 
outubro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 08/10/14

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 03/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: E.G BEZERRA ENGENHARIA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 01 ao contrato nº. 03/2014, com base 
no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, refere-se ao acréscimo do valor inicial do 
contrato, no valor total de R$ 48.933,43 (Quarenta e oito mil, novecentos e trinta e 
três reais e quarenta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13/10/14

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 107/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ELEVADORES OTIS LTDA
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 107/2011, 
nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 13 de outubro de 2014 a 12 
de outubro de 2015. 
DATA DE ASSINATURA: 13/10/14

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
90/2012
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADOR: GUTHI ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/S LTDA 
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por 
mais 12 (doze) meses ao contrato nº 90/2012, que será pago mensalmente em parcelas 
iguais o valor de R$ 1.808,00 (um mil, oitocentos e oito reais), totalizando o valor 
anual de R$ 21.696,00 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e seis reais), com reajus-
te do índice de IPCA-IBGE, vigência de 31 de outubro de 2014 a 30 de outubro de 
2015.  
DATA DE ASSINATURA: 31/10/14

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 74/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: TC URBES ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por 
mais 03 (três) meses ao contrato nº 74/2013, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, 
com vigência de 26 de outubro de 2014 a 25 de janeiro de 2015.  
DATA DE ASSINATURA: 24/10/14
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
Ato da Mesa no 201, de 6 de outubro de 2014

(Doa à Prefeitura Municipal de Santa Isabel os bens móveis que menciona)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, e
considerando que este Poder possui 7 (sete) poltronas do mesmo modelo, registradas sob nos 

287, 289, 290, 291, 295, 299 e 300; considerando o pedido de doação de referidos bens, efetuado 
pelo Prefeito Municipal de Santa Isabel, em 1o-10-2014, através do seu Ofício GP no 533/2014, 
que servirão à administração municipal;

considerando que se encontram atendidas as exigências estabelecidas no art. 114 da Lei Orgâ-
nica do Município, aplicáveis à doação de bens móveis; e,

considerando, finalmente, que se trata de uma doação de bens móveis para o próprio Municí-
pio, baixa o seguinte Ato:

Art. 1o. Ficam doados à Prefeitura Municipal de Santa Isabel, CNPJ 56.900.848/0001-21, os 
seguintes bens móveis usados, pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa Isabel:

  I – uma poltrona tipo Presidente, giratória, com lâmina entre o assento e o encosto, com braços 
com espuma injetada, densidade 45 mm, com 5 rodinhas, revestida em couriço preto, adquirida em 
16-5-2011, de Minimaq Equipamentos para Escritório Ltda, registrada no patrimônio sob no 287;

 II – uma poltrona tipo Presidente, giratória, com lâmina entre o assento e o encosto, com braços 
com espuma injetada, densidade 45 mm, com 5 rodinhas, revestida em couriço preto, adquirida em 
16-5-2011, de Minimaq Equipamentos para Escritório Ltda, registrada no patrimônio sob no 289;

III – uma poltrona tipo Presidente, giratória, com lâmina entre o assento e o encosto, com braços 
com espuma injetada, densidade 45 mm, com 5 rodinhas, revestida em couriço preto, adquirida em 
16-5-2011, de Minimaq Equipamentos para Escritório Ltda, registrada no patrimônio sob no 290;

IV – uma poltrona tipo Presidente, giratória, com lâmina entre o assento e o encosto, com braços 
com espuma injetada, densidade 45 mm, com 5 rodinhas, revestida em couriço preto, adquirida em 
16-5-2011, de Minimaq Equipamentos para Escritório Ltda, registrada no patrimônio sob no 291;

  V – uma poltrona tipo Presidente, giratória, com lâmina entre o assento e o encosto, com braços 
com espuma injetada, densidade 45 mm, com 5 rodinhas, revestida em couriço preto, adquirida em 
16-5-2011, de Minimaq Equipamentos para Escritório Ltda, registrada no patrimônio sob no 295;

 Ato da Mesa no 201/2014 – fl. 2
 VI – uma poltrona tipo Presidente, giratória, com lâmina entre o assento e o encosto, com 

braços com espuma injetada, densidade 45 mm, com 5 rodinhas, revestida em couriço preto, ad-
quirida em 16-5-2011, de Minimaq Equipamentos para Escritório Ltda, registrada no patrimônio 
sob no 299; e,

VII – uma poltrona tipo Presidente, giratória, com lâmina entre o assento e o encosto, com 
braços com espuma injetada, densidade 45 mm, com 5 rodinhas, revestida em couriço preto, ad-
quirida em 16-5-2011, de Minimaq Equipamentos para Escritório Ltda, registrada no patrimônio 
sob no 300.

Art. 2o. A presente doação é feita com fundamento na alínea “a” do inciso II do art. 114 da Lei 
Orgânica do Município, e uma vez aperfeiçoada, deverá ser dado baixa do bem no registro de 
patrimônio, consignando-se este Ato.

Art. 3o. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 6 de outubro de 2014.

        LUIZ CARLOS ALVES DIAS EVALDO DE SOUZA BARBOSA
          Presidente              1o Vice-Presidente

 EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES     ODILON MORAES FERNANDES
        1o Secretário              2o Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Ato da Mesa no 202, de 23 de outubro de 2014

(Doa à Prefeitura Municipal de Santa Isabel o veículo automotor que menciona)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, e
considerando que este Poder possui um veículo, marca Chevrolet, modelo Prisma Maxx, ano/

modelo 2008/2009; considerando que em decorrência do grande uso do mencionado veículo, vem 
ele apresentando problemas mecânicos, cuja manutenção é onerosa;

considerando o pedido de doação de referido bem, efetuado pelo Prefeito Municipal de Santa 
Isabel, em 1o-10-2014, através do seu Ofício GP no 534/2014, que servirão à administração mu-
nicipal; considerando que se encontram atendidas as exigências estabelecidas no art. 114 da Lei 
Orgânica do Município, aplicáveis à doação de bens móveis; e, considerando, finalmente, que se 
trata de uma doação de bem móvel para o próprio Município, baixa o seguinte Ato:

Art. 1o. Fica doado à Prefeitura Municipal de Santa Isabel, CNPJ 56.900.848/0001-21, o se-
guinte bem móvel usado, pertencente ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa Isabel:

um veículo automotor, marca GM, modelo Prisma Maxx, ano de fabricação/modelo 
2008/2009, cor preta, quatro portas, álcool/gasolina, placa DMN 8943, chassi 9BGR-
M69809G118740, adquirido em 16-5-2011, de Cotac – Comércio de Tratores auto, Caminhões 
Ltda. por R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), e registrado no patrimônio sob no 717;

Art. 2o. A presente doação é feita com fundamento na alínea “a” do inciso II do art. 114 da Lei 
Orgânica do Município, e uma vez aperfeiçoada, deverá ser dado baixa do bem no registro de 
patrimônio, consignando-se este Ato.

Art. 3o. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 23 de outubro de 2014.

        LUIZ CARLOS ALVES DIAS EVALDO DE SOUZA BARBOSA
          Presidente              1o Vice-Presidente

 EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES     ODILON MORAES FERNANDES
        1o Secretário              2o Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Ato do Presidente no 425, de 14 de outubro de 2014
(Declara facultativo o ponto na Câmara Municipal no dia 28 de outubro de 2014)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 

atribuições legais,
declara facultativo o ponto na Câmara Municipal no dia 28 de outubro de 2014, dedicado à 

comemoração do Dia do Funcionário Público Municipal.

Santa Isabel, 14 de outubro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Ato do Presidente no 426, de 14 de outubro de 2014

(Dispõe sobre o não funcionamento da Câmara Municipal no dia 27 de outubro de 2014)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 

atribuições legais,
considerando que o dia 27-10-2014 recairá em segunda-feira, ficando, portanto, intercalado entre o 

final de semana e o dia 28-10-2014, consagrado ao funcionário público municipal; e,
considerando que o não funcionamento deste Poder Legislativo no aludido dia propiciará aos 

seus servidores melhor aproveitamento dos dias de repouso semanal, sem prejudicar, contudo, o 
bom andamento dos trabalhos desta Casa, resolve:

A Câmara Municipal não funcionará no dia 27 de outubro de 2014.

Santa Isabel, 14 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS ALVES DIAS

Presidente
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Portaria do Presidente no 1.057, de 1o de outubro de 2014

(Concede férias regulamentares à servidora Priscila Costa Andrade)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 

atribuições legais,
concede à servidora Priscila Costa Andrade, Assessor Parlamentar, quinze dias de férias regu-

lamentares, com início em 6-10-2014 e término em 20-10-2014, correspondentes ao período 
aquisitivo de 6-2-2013 a 5-2-2014, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, 
combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 
86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 1o de outubro de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO
ÓRGÃO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Lei Municipal n0 888 de 16/5/75, alterada pela lei n0. 1671, de 22/11/90 e Lei 1992, de 14/04/97

Edição n0 355 de 31 de Outubro de 2014 - tiragem: 1000 exemplares
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - Assessoria de Imprensa


